
 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 015.592/2007-3 
 

1 
 

 

ACÓRDÃO Nº 6305/2014 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 015.592/2007-3.    

1.1. Apenso: 021.408/2006-1 
2. Grupo II – Classe de Assunto: I Embargos de declaração (em Prestação de Contas Simplificada)  

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Rondônia (04.774.105/0001-59) 
3.2. Responsáveis: Osvino Juraszek (485.249.569-68); Pedro Teixeira Chaves (280.204.809-00). 

3.3. Recorrentes: Pedro Teixeira Chaves (280.204.809-00); Osvino Juraszek (485.249.569-68). 
4. Órgão/Entidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Rondônia. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secreta ria de Controle Externo no Estado de 
Rondônia (SECEX-RO). 

8. Advogado constituído nos autos: Breno L. M. B. de Figueiredo (OAB/DF 26.291).  

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelos Srs. 
Pedro Teixeira Chaves e Osvino Juraszek contra o Acórdão 4.306/2014-1ª Câmara que decidiu recurso 

de reconsideração oposto pelos mesmos embargantes, negando- lhes provimento, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª 
Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 
8.443/92, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no mérito, dar- lhes provimento 
parcial, esclarecendo a omissão e a contradição alegadas por meio do voto que acompanha a presente 

deliberação;  
9.2. declarar que a oposição de novos embargos de declaração contra a presente 

deliberação, em caráter meramente protelatório, serão conhecidos como petição e não terão efeito 

suspensivo, nos termos do § 6º do art. 287 do RI/TCU; 
9.3. encaminhar cópia deste acórdão, assim como do relatório e voto que o fundamentam, 

aos embargantes e ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Rondônia. 
 
10. Ata n° 37/2014 – 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 14/10/2014 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6305-37/14-1. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
José Múcio Monteiro e Bruno Dantas. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.  
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 

na Presidência Relator 
Fui presente: 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Subprocurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51939114.


